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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 15/2008
A Resolução do Conselho de Ministros n.º 95/2005, 

de 24 de Maio, criou o Sistema de Reconhecimento e 
Acompanhamento de Projectos de Potencial Interesse Na-
cional (PIN), tendo em vista a dinamização do investimento 
empresarial associado a actividades que diversifiquem a 
base económica existente, criem emprego qualificado e 
apresentem características que lhes permitam gerar mais 
valor acrescentado, tendo sido criada para o efeito a Co-
missão de Avaliação e Acompanhamento dos Projectos 
PIN (CAA -PIN).

Nos termos da mencionada resolução, cabe à CAA -PIN 
o acompanhamento dos projectos reconhecidos como PIN, 
assegurando a celeridade dos procedimentos necessários 
à sua viabilização, nomeadamente em matéria de licen-
ciamentos.

A criação da CAA -PIN revelou -se como uma das medi-
das que tem contribuído fortemente para a dinamização e 
captação de novos investimentos estruturantes, na medida 
em que transmite aos investidores um forte sinal de em-
penho por parte da Administração Pública ao favorecer a 
célere tramitação dos projectos PIN, mediante o estabele-
cimento de novas formas de relacionamento e articulação 
entre as múltiplas entidades intervenientes nos processos 
de autorização e licenciamento.

Considera -se, deste modo, que se mantêm os objectivos 
iniciais para que foi criada a Comissão de Avaliação e 
Acompanhamento dos Projectos PIN — CAA -PIN.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Prorrogar, até 31 de Dezembro de 2008, o mandato 

da Comissão de Avaliação e Acompanhamento dos Projec-
tos PIN — CAA -PIN, nos termos fixados pela Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 95/2005, de 24 de Maio, que 
procedeu à sua criação.

2 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir de 1 de Janeiro de 2008.

Presidência do Conselho de Ministros, 10 de Janeiro 
de 2008. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 16/2008
Na sequência da Resolução do Conselho de Ministros 

n.º 105/2001, de 10 de Agosto, o Estado Português, re-
presentado pelo Instituto de Apoio às Pequenas e Médias 
Empresas e ao Investimento, em 24 de Julho de 2001, 
celebrou com a Amorim Industrial Solutions — Indústria 
de Cortiça e Borracha I, S. A., um contrato de investimento, 
tendo por objecto a concessão de incentivos financeiros 
e benefícios fiscais a um projecto de modernização das 
unidades industriais daquela sociedade, em Santa Maria da 
Feira, a fim de as dotar de novas competências bem como 
dos recursos e meios necessários para operacionalizar a 
estratégia de valorização da fileira da cortiça.

Subsequentemente, em razão da reestruturação do 
Grupo Amorim e consequente alteração das actividades 
económicas das suas várias empresas, bem como de atrasos 
significativos na implementação do projecto, a Amorim 
Industrial Solutions solicitou a renegociação do contrato 

de forma a ajustá -lo à actual configuração do projecto de 
investimento em causa.

No âmbito dessa renegociação, sob proposta da Agên-
cia para o Investimento e Comércio Externo de Portugal, 
E. P. E., enquanto actual entidade competente para efeitos 
do regime contratual de investimento, foram aprovadas a 
prorrogação do período de investimento bem como altera-
ções ao ano cruzeiro, aos objectivos contratuais do projecto 
e aos valores do investimento elegível, com consequente 
redução dos respectivos incentivos financeiros, devendo, 
contudo, essas alterações ser ainda formalizadas através 
de um aditamento ao contrato inicial.

Foi também proposta, a pedido da sociedade, a resolução 
do contrato de concessão de benefícios fiscais que integra 
o contrato de investimento em causa.

A resolução unilateral do contrato incidente sobre a 
matéria de concessão de benefícios fiscais é declarada por 
resolução do Conselho de Ministros, mediante proposta 
ministerial, consagrando -se, igualmente, no clausulado 
do contrato de concessão de benefícios fiscais os efeitos 
jurídicos penalizadores da resolução do contrato.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Declarar, sob proposta dos Ministros de Estado e 

das Finanças e da Economia e da Inovação, nos termos do 
artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 409/99, de 15 de Outubro, 
e da cláusula 10.ª do contrato, a resolução do contrato de 
concessão de benefícios fiscais que integra o contrato de 
investimento celebrado em 24 de Julho de 2001, entre o 
Estado Português e a Amorim Industrial Solutions — In-
dústrias de Cortiça e Borracha I, S. A.

2 — Determinar que, nos termos do artigo 13.º do 
Decreto -Lei n.º 409/99, de 15 de Outubro, e da cláusula 11.ª 
do contrato, a resolução do contrato de concessão de be-
nefícios fiscais implica a perda total dos benefícios fis-
cais concedidos, bem como a obrigação de, no prazo de 
30 dias, a contar da data da respectiva notificação e in-
dependentemente do tempo entretanto decorrido desde 
a data da verificação dos respectivos factos geradores de 
imposto, pagar, nos termos da lei, as importâncias corres-
pondentes às receitas fiscais não arrecadadas, acrescidas 
de juros compensatórios, nos termos do artigo 35.º da lei 
geral tributária, havendo lugar a procedimento executivo, 
verificando -se a falta de pagamento até ao termo daquele 
prazo de 30 dias.

3 — Aprovar a minuta do aditamento ao contrato de 
investimento e de concessão de incentivos financeiros que 
passa a integrar o contrato de investimento da Amorim 
Industrial Solutions — Indústrias de Cortiça e Borracha 
I, S. A., e que será celebrado entre o Estado Português, 
representado pela Agência para o Investimento e Comér-
cio Externo de Portugal, E. P. E., e a Amorim Industrial 
Solutions — Indústrias de Cortiça e Borracha I, S. A.

4 — Determinar que o original do aditamento ao con-
trato, referido no número anterior, fique arquivado na 
Agência para o Investimento e Comércio Externo de Por-
tugal, E. P. E.

5 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
desde a data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 10 de Janeiro 
de 2008. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 
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 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 17/2008
Por ordem superior se torna público que, em 18 de 

Outubro e em 26 de Novembro de 2007, foram recebi-
das notas pela Embaixada de Portugal em Madrid e pela 
Embaixada de Espanha em Lisboa, respectivamente, pe-
las quais ambos os Estados Contratantes comunicam que 
concluíram os seus requisitos constitucionais necessários 
para a manifestação do seu consentimento em estarem 
vinculados ao Estatuto do Laboratório Ibérico Internacio-
nal de Nanotecnologia, assinado em Badajoz, em 25 de 
Novembro de 2006.

Por parte da República Portuguesa, o Estatuto foi 
aprovado pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 59/2007, ratificado pelo Decreto do Presidente da Re-
pública n.º 124/2007, e publicado no Diário da República, 
1.ª série, n.º 225, de 22 de Novembro de 2007.

Nos termos do seu artigo 30.º, o Estatuto do Laboratório 
Ibérico Internacional de Nanotecnologia entrará em vigor 
em 26 de Dezembro de 2007.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 19 de Dezembro 
de 2007. — O Director, Luís Serradas Tavares. 

 Aviso n.º 18/2008
Por ordem superior se torna público ter Portugal de-

positado, em 3 de Outubro de 2007, o instrumento de 
ratificação do Acordo sobre os Privilégios e Imunidades 
do Tribunal Penal Internacional, feito em Nova Iorque em 
9 de Setembro de 2002, com a seguinte declaração:

«No âmbito do Acordo sobre os Privilégios e Imuni-
dades do Tribunal Penal Internacional, Portugal declara 
que as pessoas referidas no artigo 23.º que sejam na-
cionais ou tenham residência permanente em Portugal 
gozam, no território português, apenas dos privilégios 
e imunidades referidos no mesmo artigo.»

Mais se informa que, nos termos do n.º 2 do seu ar-
tigo 35.º, o Acordo entrou em vigor para Portugal a 2 de 
Novembro de 2007.

O Acordo sobre os Privilégios e Imunidades do Tribu-
nal Penal Internacional foi aprovado pela Resolução da 
Assembleia da República n.º 42/2007 e ratificado pelo 
Decreto do Presidente da República n.º 92/2007, publi-
cados no Diário da República, 1.ª série, n.º 174, de 10 de 
Setembro de 2007.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 14 de Janeiro de 
2008. — O Director, Luís Serradas Tavares. 

 Aviso n.º 19/2008
Por ordem superior se torna público ter o México 

efectua do, junto do Secretário -Geral da Organização das 
Nações Unidas, em 15 de Março de 2002, uma declaração 
ao abrigo do artigo 22.º da Convenção contra a Tortura 
e Outras Penas ou Tratamentos Cruéis, Desumanos ou 
Degradantes, adoptada pela Assembleia Geral das Nações 
Unidas em 17 de Dezembro de 1984.

(Tradução) (Original: Espanhol)

«The United Mexican States recognizes as duly bind-
ing the competence of the Committee against Torture, 

established by article 17 of the Convention against Tor-
ture and Other Cruel, Inhuman or Degrading Treatment 
or Punishment, adopted by the United Nations General 
Assembly on 10 December 1984.

Pursuant to article 22 of the Convention, the United 
Mexican States declare that it recognizes the compe-
tence of the Committee to receive and consider com-
munications from or on behalf of individuals subject to 
its jurisdiction who claim to be victims of a violation by 
a State Party of the provisions of the Convention.

Accordingly, in exercise of the power vested in me 
under article 89, subparagraph X, of the Political Con-
stitution of the United Mexican States in accordance 
with article 5 of the Conclusion of Treaties Act, I hereby 
issue this instrument of acceptance, the Declaration 
on Recognition of the Competence of the Committee 
against Torture, as set out in the Declaration adopted 
by the Senate of the Distinguished Congress of the 
Union, and promise, on behalf of the Mexican Nation, 
to implement it, uphold it and ensure that it is imple-
mented and upheld.»

Tradução

Os Estados Unidos do México reconhecem a competên-
cia obrigatória de pleno direito do Comité contra a Tortura, 
criado ao abrigo do artigo 17.º da Convenção contra a Tor-
tura e Outras Penas ou Tratamentos Cruéis, Desumanos ou 
Degradantes, adoptada pela Assembleia Geral das Nações 
Unidas em 10 de Dezembro de 1984.

Em conformidade com o artigo 22.º da Convenção, os 
Estados Unidos do México declaram reconhecer a compe-
tência do Comité para receber e examinar as comunicações 
apresentadas por ou em nome de particulares sujeitos à sua 
jurisdição que aleguem ser vítimas de violação, por parte 
de um Estado Parte, das disposições da Convenção.

Assim, no exercício dos poderes que me são confe-
ridos, nos termos do artigo 89.º, n.º X, da Constituição 
dos Estados Unidos do México e em conformidade com 
o artigo 50.º da Lei Relativa à Conclusão dos Tratados, 
emito o presente instrumento de aceitação da Declaração 
de Reconhecimento da Competência do Comité contra a 
Tortura, nos termos aprovados pelo Senado do Congresso 
da União e comprometo -me, em nome da Nação Mexicana, 
a aplicar e respeitar esta Declaração e a velar por que a 
mesma seja aplicada e respeitada.

Portugal é Parte nesta Convenção, aprovada, para ra-
tificação, pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 11/88, publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 118, de 21 de Maio de 1988, e ratificada pelo Decreto 
do Presidente da República n.º 57/88, publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 166, de 20 de Julho de 1988, 
tendo depositado o seu instrumento de ratificação em 9 de 
Fevereiro de 1989, conforme o Aviso publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 128, de 5 de Junho de 1989.

Direcção -Geral de Política Externa, 16 de Janeiro de 
2008. — O Subdirector -Geral para os Assuntos Multila-
terais, António Ricoca Freire. 

 Aviso n.º 20/2008
Por ordem superior se torna público ter o Botswana 

depositado, junto do Secretário -Geral da Organização das 
Nações Unidas, em 8 de Setembro de 2000, o seu instru-
mento de ratificação à Convenção contra a Tortura e Outras 
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Penas ou Tratamentos Cruéis, Desumanos ou Degradantes, 
adoptada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 
17 de Dezembro de 1984, com a confirmação da seguinte 
reserva emitida no momento da assinatura:

«The Government of the Republic of Botswana con-
siders itself bound by article 1 of the Convention to the 
extent that ‘torture’ means the torture and inhuman or 
degrading punishment or other treatment prohibited 
by Section 7 of the Constitution of the Republic of 
Botswana.

The Convention will enter into force for Botswana 
on 8 October 2000 in accordance with its article 27 (2) 
which reads as follows:

‘For each State ratifying this Convention or acced-
ing to it after the deposit of the twentieth instrument of 
ratification or accession, the Convention shall enter into 
force on the thirtieth day after the date of the deposit of 
its own instrument of ratification or accession.’»

Tradução

O Governo da República do Botswana considera -se 
vinculado pelo artigo 1.º da Convenção, na medida em 
que o termo «tortura» designa a tortura e outras penas ou 
tratamentos desumanos ou degradantes proibidos pelo 
artigo 7.º da Constituição da República do Botswana.

A Convenção entra em vigor para o Botswana em 8 de 
Outubro de 2000, nos termos do artigo 27.º, n.º 2, cuja 
redacção é a seguinte:

«Para os Estados que ratificarem a Convenção ou 
a ela aderirem após o depósito do 20.º instrumento de 
ratificação ou de adesão, a presente Convenção entrará 
em vigor no 30.º dia a partir da data do depósito por 
esse Estado do seu instrumento de ratificação ou de 
adesão.»

Portugal é Parte nesta Convenção, aprovada, para ra-
tificação, pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 11/88, publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 118, de 21 de Maio de 1988, e ratificada pelo Decreto 
do Presidente da República n.º 57/88, publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 166, de 20 de Julho de 1988, 
tendo depositado o seu instrumento de ratificação em 9 de 
Fevereiro de 1989, conforme o Aviso publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 128, de 5 de Junho de 1989.

Direcção -Geral de Política Externa, 16 de Janeiro de 
2008. — O Subdirector -Geral para os Assuntos Multila-
terais, António Ricoca Freire. 

 Aviso n.º 21/2008
Por ordem superior se torna público ter a República 

Árabe da Síria depositado, junto do Secretário -Geral da 
Organização das Nações Unidas, em 19 de Agosto de 2004, 
o seu instrumento de adesão à Convenção contra a Tortura 
e Outras Penas ou Tratamentos Cruéis, Desumanos ou 
Degradantes, adoptada pela Assembleia Geral das Nações 
Unidas em 17 de Dezembro de 1984.

Declarações (Tradução) (Original: Árabe)

«In accordance with the provisions of article 28, para-
graph 1, of the Convention, the Syrian Arab Republic 
does not recognize the competence of the Committee 
against Torture provided for in article 20 thereof.

The accession of the Syrian Arab Republic to this 
Convention shall in no way signify recognition of Israel 
or entail entry into any dealings with Israel in the context 
of the provisions of this Convention.

The Convention will enter into force for the Syrian 
Arab Republic on 18 September 2004 in accordance 
with its article 27 (2) which reads as follows:

‘For each State ratifying this Convention or acced-
ing to it after the deposit of the twentieth instrument of 
ratification or accession, the Convention shall enter into 
force on the thirtieth day after the date of the deposit of 
its own instrument of ratification or accession.’»

Tradução

Em conformidade com as disposições do artigo 28.º, 
n.º 1, da Convenção, a República Árabe da Síria não reco-
nhece a competência conferida ao Comité contra a Tortura 
pelo artigo 20.º

A adesão da República Árabe da Síria à Convenção não 
significa em caso algum que a Síria reconhece Israel ou 
que manterá quaisquer relações com Israel no âmbito das 
disposições da Convenção.

A Convenção entrará em vigor para a República Árabe 
Síria em 18 de Setembro de 2004, nos termos do artigo 27.º, 
n.º 2, cuja redacção é a seguinte:

«Para os Estados que ratificarem a Convenção ou 
a ela aderirem após o depósito do 20.º instrumento de 
ratificação ou de adesão, a presente Convenção entrará 
em vigor no 30.º dia a partir da data do depósito por 
esse Estado do seu instrumento de ratificação ou de 
adesão.»

Portugal é Parte nesta Convenção, aprovada, para ra-
tificação, pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 11/88, publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 118, de 21 de Maio de 1988, e ratificada pelo Decreto 
do Presidente da República n.º 57/88, publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 166, de 20 de Julho de 1988, 
tendo depositado o seu instrumento de ratificação em 9 de 
Fevereiro de 1989, conforme o Aviso publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 128, de 5 de Junho de 1989.

Direcção -Geral de Política Externa, 16 de Janeiro de 
2008. — O Subdirector -Geral para os Assuntos Multila-
terais, António Ricoca Freire. 

 Aviso n.º 22/2008
Por ordem superior se torna público ter o Chile efectua do, 

junto do Secretário -Geral da Organização das Nações Uni-
das, em 15 de Março de 2004, uma declaração ao abrigo 
dos artigos 21.º e 22.º da Convenção contra a Tortura e 
Outras Penas ou Tratamentos Cruéis, Desumanos ou De-
gradantes, adoptada pela Assembleia Geral das Nações 
Unidas em 17 de Dezembro de 1984.

(Tradução) (Original: Espanhol)

«By virtue of the powers vested in me by the Consti-
tution of the Republic of Chile, I should like to declare 
that the Government of Chile recognizes the competence 
of the Committee against Torture established pursuant to 
article 17 of the Convention against Torture and Other 
Cruel, Inhuman or Degrading Treatment or Punishment, 
adopted by the General Assembly of the United Nations 
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in resolution 39/46 of 10 December 1984, with respect 
to acts the execution of which began after the commu-
nication of this declaration by the Republic of Chile to 
the Secretary -General of the United Nations:

a) To receive and consider communications to the 
effect that a State party claims that the State of Chile is 
not fulfilling its obligations under the Convention, in 
accordance with article 21 thereof; and

b) To receive and consider communications from or 
on behalf of individuals subject to its jurisdiction who 
claim to be victims of a violation by the State of Chile 
of the provisions of the Convention, in accordance with 
article 22 thereof.»

Tradução

A República do Chile declara que reconhece a com-
petência do Comité contra a Tortura criado ao abrigo do 
artigo 17.º da Convenção contra a Tortura e Outras Pe-
nas ou Tratamentos Cruéis, Desumanos ou Degradantes, 
adoptada pela Assembleia Geral das Nações Unidas na 
sua Resolução n.º 39/46, de 10 de Dezembro de 1984, 
relativamente a actos cuja execução tenha tido início após 
a comunicação da presente declaração ao Secretário -Geral 
da Organização das Nações Unidas:

a) Para receber e examinar as comunicações nas quais 
um Estado parte alega que o Estado chileno não está a 
cumprir as suas obrigações decorrentes da Convenção, 
em conformidade com o preceituado no artigo 21.º da 
mesma; e

b) Para receber e examinar as comunicações apresenta-
das por ou em nome de particulares sujeitos à sua jurisdição 
que alegam ter sido vítimas de violação, por parte do Estado 
chileno, das disposições da Convenção, em conformidade 
com o preceituado no artigo 22.º da mesma.

Portugal é Parte nesta Convenção, aprovada, para ra-
tificação, pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 11/88, publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 118, de 21 de Maio de 1988, e ratificada pelo Decreto 
do Presidente da República n.º 57/88, publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 166, de 20 de Julho de 1988, 
tendo depositado o seu instrumento de ratificação em 9 de 
Fevereiro de 1989, conforme o Aviso publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 128, de 5 de Junho de 1989.

Direcção -Geral de Política Externa, 16 de Janeiro de 
2008. — O Subdirector -Geral para os Assuntos Multila-
terais, António Ricoca Freire. 

 Aviso n.º 23/2008
Por ordem superior se torna público ter a Costa Rica 

efectuado, junto do Secretário -Geral da Organização das 
Nações Unidas, em 27 de Fevereiro de 2002, uma declara-
ção ao abrigo dos artigos 21.º e 22.º da Convenção contra 
a Tortura e Outras Penas ou Tratamentos Cruéis, Desuma-
nos ou Degradantes, adoptada pela Assembleia Geral das 
Nações Unidas em 17 de Dezembro de 1984.

Tradução (original espanhol)

«[…] the Republic of Costa Rica, with view to 
strength ening the international instruments in this field 
and in accordance with full respect for human rights, 
the essence of Costa Rica’s foreign policy, recognizes, 

unconditionally and during the period of validity of the 
Convention against Torture and Other Cruel, Inhuman 
or Degrading Treatment or Punishment, the competence 
of the Committee to receive and consider communica-
tions to the effect that a State Party claims that another 
State Party is not fulfilling its obligations under the 
Convention.

Furthermore, the Republic of Costa Rica recognizes, 
unconditionally and during the period of validity of the 
Convention against Torture and Other Cruel, Inhuman or 
Degrading Treatment or Punishment, the competence of 
the Committee to receive and consider communications 
from or on behalf of individuals subject to its jurisdiction 
who claim to be victims of a violation by a State Party 
of the provisions of the Convention.

The foregoing is in accordance with articles 21 and 
22 of the Convention against Torture and Other Cruel, 
Inhuman or Degrading Treatment or Punishment, ad-
opted by the United Nations General Assembly on 10 
December 1984.»

Tradução

«[…] a República da Costa Rica, com vista a re-
forçar os instrumentos internacionais nesta matéria e 
em consonância com o pleno respeito pelos direitos 
humanos, essência da política estrangeira da Costa 
Rica, reconhece, incondicionalmente e durante o pe-
ríodo de validade da Convenção contra a Tortura e 
Outras Penas ou Tratamentos Cruéis, Desumanos ou 
Degradantes, a competência do Comité para receber 
e examinar as comunicações através das quais um Es-
tado Parte alega que um outro Estado Parte não está a 
cumprir as suas obrigações decorrentes da Convenção.

Além disso, a República da Costa Rica reconhece, 
incondicionalmente e durante o período de validade da 
Convenção contra a Tortura e Outras Penas ou Tratamen-
tos Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a competência 
do Comité para receber e examinar as comunicações 
apresentadas por ou em nome de particulares sujeitos à 
sua jurisdição que aleguem ser vítimas de violação das 
disposições da Convenção por um Estado Parte.

O que precede está em conformidade com os arti-
gos 21.º e 22.º da Convenção contra a Tortura e Outras 
Penas ou Tratamentos Cruéis, Desumanos ou Degradan-
tes, adoptada pela Assembleia Geral das Nações Unidas 
em 10 de Dezembro de 1984.»

Portugal é Parte nesta Convenção, aprovada, para ra-
tificação, pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 11/88, publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 118, de 21 de Maio de 1988, e ratificada pelo Decreto 
do Presidente da República n.º 57/88, publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 166, de 20 de Julho de 1988, 
tendo depositado o seu instrumento de ratificação em 9 de 
Fevereiro de 1989, conforme aviso publicado no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 128, de 5 de Junho de 1989.

Direcção -Geral de Política Externa, 16 de Janeiro de 
2008. — O Subdirector -Geral para os Assuntos Multila-
terais, António Ricoca Freire. 

 Aviso n.º 24/2008
Por ordem superior se torna público ter a Suécia efectu-

ado, junto do Secretário -Geral da Organização das Nações 
Unidas, em 2 de Outubro de 2001, uma objecção à reserva 
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formulada pelo Botswana no momento da ratificação da 
Convenção contra a Tortura e Outras Penas ou Tratamen-
tos Cruéis, Desumanos ou Degradantes, adoptada pela 
Assembleia Geral das Nações Unidas em 17 de Dezembro 
de 1984.

«The Government of Sweden has examined the reser-
vation made by Botswana upon ratification of the 1984 
Convention Against Torture and other Cruel, Inhuman or 
Degrading Treatment or Punishment, regarding article 
1 of the Convention.

The Government of Sweden notes that the said article 
of the Convention is being made subject to a general 
reservation referring to the contents of existing legisla-
tion in Botswana. Article 1.2 of the Convention states 
that the definition of torture in article 1.1 is ‘without 
prejudice to any international instrument or national 
legislation which does or may contain provisions of 
wider application’.

The Government of Sweden is of the view that this 
reservation, in the absence of further clarification, raises 
doubts as to the commitment of Botswana to the object 
and purpose of the Convention. The Government of 
Sweden would like to recall that, according to customary 
international law as codified in the Vienna Convention 
on the Law of Treaties, a reservation incompatible with 
the object and purpose of a treaty shall not be permit-
ted.

It is the common interest of States that treaties to 
which they have chosen to become parties are respected 
as to their object and purpose, by all parties, and that 
States are prepared to undertake any legislative changes 
necessary to comply with their obligations under the 
treaties.

The Government of Sweden therefore objects to the 
aforesaid reservation made by the Government of Bo-
tswana to the Convention Against Torture and Other 
Cruel, Inhuman or Degrading Treatment or Punish-
ment.

This objection shall not preclude the entry into force 
of the Convention between Botswana and Sweden. The 
Convention enters into force in its entirety between 
the two States, without Botswana benefiting from its 
reservation.»

Tradução

O Governo da Suécia examinou a reserva formulada 
pelo Botswana aquando da ratificação da Convenção contra 
a Tortura e Outras Penas ou Tratamentos Cruéis, Desuma-
nos ou Degradantes, de 1984, a respeito do artigo 1.º da 
Convenção.

O Governo da Suécia nota que o mencionado artigo da 
Convenção é objecto de uma reserva de natureza genérica 
referente às disposições da legislação vigente no Botswana. 
O artigo 1.º da Convenção estabelece, no n.º 2, que a de-
finição de tortura dada pelo n.º 1 do mesmo artigo «não 
prejudica a aplicação de qualquer instrumento internacional 
ou lei nacional que contenha ou possa vir a conter dispo-
sições de âmbito mais vasto».

O Governo da Suécia considera que esta reserva, na 
ausência de especificações complementares, suscita dú-
vidas quanto ao empenho do Botswana na prossecução 
do objecto e do fim da Convenção. O Governo da Suécia 
gostaria de lembrar que, de harmonia com o direito inter-
nacional consuetudinário, tal como se encontra codificado 

na Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados, não 
deve ser admitida qualquer reserva incompatível com o 
objecto e o fim de um tratado.

É do interesse comum dos Estados que os tratados nos 
quais escolheram ser partes sejam, quanto ao seu objecto e 
ao seu fim, respeitados por todas as partes e que os Estados 
se mostrem dispostos a introduzir na respectiva legislação 
as alterações necessárias ao cumprimento das obrigações 
decorrentes de tais tratados.

Por conseguinte, o Governo da Suécia objecta à citada 
reserva emitida pelo Governo do Botswana no que se 
refere à Convenção contra a Tortura e Outras Penas ou 
Tratamentos Cruéis, Desumanos ou Degradantes.

A presente objecção não prejudica a entrada em vigor 
da Convenção entre o Botswana e a Suécia. A Convenção 
entra integralmente em vigor entre os dois Estados, não 
beneficiando o Botswana da citada reserva.

Portugal é Parte nesta Convenção, aprovada, para ra-
tificação, pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 11/88, publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 118, de 21 de Maio de 1988, e ratificada pelo Decreto 
do Presidente da República n.º 57/88, publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 166, de 20 de Julho de 1988, 
tendo depositado o seu instrumento de ratificação em 9 de 
Fevereiro de 1989, conforme aviso publicado no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 128, de 5 de Junho de 1989.

Direcção -Geral de Política Externa, 16 de Janeiro de 
2008. — O Subdirector -Geral para os Assuntos Multila-
terais, António Ricoca Freire. 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Portaria n.º 78/2008

de 25 de Janeiro

No sentido de contribuir para o reforço do espaço de 
liberdade, de segurança e de justiça e integrado no âmbito 
do programa geral «Solidariedade e gestão dos fluxos 
migratórios», foi, através da Decisão n.º 573/2007/CE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de Maio, 
criado o Fundo para os Refugiados, para o período de 1 
de Janeiro de 2008 a 31 de Dezembro de 2013.

Com vista à execução nacional deste Fundo, justifica-
-se a criação de um regulamento que estabeleça as regras 
específicas do financiamento público das acções elegíveis a 
desenvolver no respectivo âmbito e no quadro da legislação 
comunitária e nacional aplicável.

Assim:
Ao abrigo da alínea g) do artigo 199.º da Constituição 

da República Portuguesa e considerando o disposto nos 

n.os 1 e 3, alínea b), da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 155 -A/2006, de 17 de Novembro, manda o Governo, 
pelo Ministro da Administração Interna, o seguinte:

1.º É aprovado o Regulamento do Financiamento pelo 
Fundo Europeu para os Refugiados em anexo à presente 
portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A presente portaria entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

O Ministro da Administração Interna, Rui Carlos Pe-
reira, em 7 de Janeiro de 2008.
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ANEXO

REGULAMENTO DO FINANCIAMENTO PELO FUNDO EUROPEU 
PARA OS REFUGIADOS

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto

O presente Regulamento define o regime jurídico do 
financiamento público das acções elegíveis a desenvolver 
no âmbito do Fundo Europeu para os Refugiados, para 
o período de 1 de Janeiro de 2008 a 31 de Dezembro 
de 2013 (Fundo), criado pela Decisão n.º 573/2007/CE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de Maio 
(Decisão).

Artigo 2.º
Beneficiários

1 — Podem apresentar pedidos de financiamento:

a) Serviços e organismos da Administração Pública com 
competências legais nas áreas de intervenção do Fundo 
estabelecidas na Decisão n.º 573/2007/CE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 23 de Maio;

b) Organizações não governamentais, organiza-
ções internacionais ou outras entidades colectivas, 
mesmo privadas, desde que igualmente sem fins lu-
crativos, que desenvolvam a sua actividade nas áreas 
de intervenção do Fundo estabelecidas na Decisão 
n.º 573/2007/CE, do Parlamento Europeu e do Con-
selho, de 23 de Maio.

2 — As entidades referidas no número anterior podem 
submeter projectos em parceria entre si, ou com entidades 
terceiras de reconhecido mérito no âmbito da prossecução 
dos objectivos do Fundo, devendo o projecto, nesta situa-
ção, ser liderado por entidade que se enquadre no número 
anterior, que assume perante a autoridade responsável o 
estatuto de beneficiário, independentemente da relação 
que estabeleça com os outros parceiros.

3 — O beneficiário é a entidade legalmente responsável 
pela implementação do projecto e é o destinatário final do 
financiamento.

Artigo 3.º
Estrutura de financiamento

1 — As contribuições financeiras ao abrigo do 
Fundo assumem a forma de subvenções não reem-
bolsáveis.

2 — As acções financiadas pelo Fundo não podem ter 
fins lucrativos, nem beneficiar de outras fontes de finan-
ciamento comunitárias.

3 — As dotações do Fundo são complementares das 
despesas públicas realizadas pelas entidades referidas no 
artigo anterior.

4 — O Fundo financia 75 % do valor do financiamento 
elegível aprovado para cada projecto, sendo o custo restante 
do projecto assegurado pelo beneficiário, directamente ou 
através de financiamento de outras entidades.

Artigo 4.º
Estrutura orgânica

1 — A autoridade responsável pelo Fundo, na acepção 
e para efeitos do disposto na Decisão, é a estrutura de 
missão criada pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 155 -A/2006, de 17 de Novembro (resolução), que as-
segura, na dependência do Ministro da Administração 
Interna, a gestão técnica, administrativa e financeira do 
Fundo.

2 — A comissão mista é o órgão consultivo da autori-
dade responsável, definido no n.º 8 da resolução.

3 — A autoridade de certificação, na acepção e para 
efeitos do disposto na Decisão, é o Serviço de Estrangeiros 
e Fronteiras.

4 — A autoridade de auditoria, na acepção e para efeitos 
do disposto na Decisão, é a Inspecção -Geral de Finanças, 
tal como estabelecido na alínea d) do n.º 2 do artigo 2.º do 
Decreto -Lei n.º 79/2007, de 29 de Março.

Artigo 5.º
Níveis de controlo

1 — A execução do Fundo é objecto de um controlo de 
primeiro nível, da competência da autoridade responsável, 
a exercer directamente, respeitando o princípio de segre-
gação de funções, ou através de auditoria por entidade 
externa.

2 — O controlo de primeiro nível incide sobre uma 
amostra representativa e compreende a verificação física 
e financeira dos projectos, no local da realização das ac-
tividades e junto dos beneficiários que detêm os originais 
dos processos técnicos e documentos de despesa, bem 
como sobre a actuação da gestão na sua relação com os 
projectos objecto do controlo.

3 — O controlo de segundo nível é exercido pela 
Inspecção -Geral da Administração Interna.

4 — O controlo de alto nível é exercido pela autoridade 
de auditoria.

5 — Os técnicos que representam as entidades referidas 
nos números anteriores gozam, para além de outros previs-
tos na lei, dos seguintes direitos e prerrogativas:

a) Aceder aos serviços e instalações das entidades ob-
jecto de controlo;

b) Utilizar instalações adequadas ao exercício das suas 
funções e obter a colaboração que se mostre indispensá-
vel;

c) Corresponder -se com quaisquer entidades públicas 
ou privadas sobre assuntos de interesse para o exercício 
das suas funções ou para obtenção dos elementos que se 
mostrem indispensáveis.

CAPÍTULO II

Procedimento de candidatura

Artigo 6.º
Anúncio para apresentação de candidaturas

1 — As candidaturas a financiamento de projectos 
são apresentadas na sequência de anúncio da autoridade 
responsável, publicado em órgão de comunicação social 
escrita de grande difusão nacional e na Internet.

2 — Do anúncio consta, directamente ou por remissão 
para a página electrónica nele indicada, o prazo da apre-
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sentação das candidaturas e outros elementos relevan-
tes, designadamente os objectivos do Fundo nos quais as 
candidaturas se devem enquadrar, a dotação financeira 
disponível e o período de elegibilidade temporal.

Artigo 7.º
Requisitos de acesso

1 — Constituem requisitos do titular do pedido:

a) Inexistência de dívidas à administração fiscal e à 
segurança social;

b) Inexistência de dívidas ao Fundo.

2 — Constituem requisitos do projecto:

a) Projecto técnico de engenharia/arquitectura aprovado 
nos termos legais, sempre que aplicável;

b) Cumprimento da legislação nacional e comunitária, 
em matéria de igualdade de oportunidades, informação e 
publicidade;

c) Cumprimento das disposições legais nacionais e co-
munitárias, nos procedimentos de contratação pública;

d) Acreditação, nos termos legais, do titular do pedido, 
ou das entidades a que recorra, para efeitos de execução 
de actividades de formação.

Artigo 8.º
Apresentação da candidatura

1 — A apresentação das candidaturas é efectuada em 
formulário próprio que contém, além da identificação e 
caracterização do candidato, a descrição dos elementos 
técnicos do projecto e o orçamento proposto, apresentado 
nos termos do mapa de estrutura de custos elegíveis a ele 
anexo.

2 — Sem prejuízo de outra documentação que venha 
a ser exigida pela autoridade responsável, a candidatura 
exige ainda a apresentação do formulário de termo de 
responsabilidade (TR) de que conste o preenchimento dos 
requisitos constantes do artigo anterior.

3 — A entrega do TR é efectuada em suporte de papel, 
com assinaturas dos representantes legais do beneficiário, 
reconhecidas notarialmente, na qualidade e com poderes 
para o acto ou, tratando -se de serviço ou organismo da 
Administração Pública, de quem detenha competência para 
a prática do acto, autenticada com o selo branco.

Artigo 9.º
Inadmissibilidade

1 — Determina a inadmissibilidade do pedido e o seu 
imediato arquivamento:

a) A intempestividade da apresentação candidatura;
b) O titular do pedido não ser uma das entidades refe-

ridas no artigo 2.º;
c) A inelegibilidade manifesta do projecto;
d) A inexistência de comprovativo de que está assegu-

rada a contrapartida pública nacional;
e) A falta de apresentação nos formulários próprios.

2 — Constitui igualmente motivo de arquivamento a 
inobservância de qualquer outro requisito de apresenta-
ção da candidatura, quando a correcção da deficiência 
ou a apresentação de documentos ou elementos não seja 

efectuada dentro do prazo estabelecido, salvo justificação 
aceite pela autoridade responsável.

Artigo 10.º
Análise e selecção das candidaturas

1 — São indeferidas as candidaturas de cuja análise 
técnico -financeira se conclua:

a) Pela inelegibilidade dos projectos;
b) Pela insuficiente valia dos projectos, aferida pelos 

critérios de selecção aplicáveis;
c) Pela falta de dotação financeira disponível.

2 — Os critérios de selecção são os seguintes:
a) Grau de conformidade com a situação e necessidades 

nacionais;
b) Pertinência, oportunidade e coerência dos objectivos 

e actividades, face ao programa anual;
c) Adequação do perfil do titular do pedido de finan-

ciamento, experiência e grau de concretização demons-
trados;

d) Relação entre o custo e a eficácia das despesas pre-
vistas;

e) Grau de complementaridade com outros projectos 
financiados por apoios públicos.

3 — As candidaturas que não tenham sido indeferi-
das nos termos do número anterior são hierarquizadas de 
acordo com a valoração obtida, face aos referidos critérios 
e em função da dotação financeira disponível.

4 — A dotação financeira é fixada por critério gestio-
nário, tendo como referencial o programa nacional anual, 
sem prejuízo de eventual reafectação dos montantes dis-
poníveis.

5 — São submetidos à comissão mista, para parecer, os 
projectos de decisão sobre as candidaturas.

Artigo 11.º
Decisão de aprovação

1 — A decisão de aprovação do pedido de financia-
mento é notificada ao titular do pedido e é acompanhada 
pelo formulário do termo de aceitação (TA), do qual faz 
parte integrante o mapa de estrutura de custos elegíveis 
a ele anexo.

2 — A eficácia da decisão de aprovação está condicio-
nada à devolução do TA, nos termos do artigo seguinte.

Artigo 12.º
Termo de aceitação

1 — O TA traduz o compromisso de execução do projecto, 
nos exactos termos do acto de aprovação do financiamento.

2 — A devolução do TA é efectuada em suporte de 
papel, com assinaturas dos representantes legais do bene-
ficiário, reconhecidas notarialmente, na qualidade e com 
poderes para o acto ou, tratando -se de serviço ou organismo 
da Administração Pública, de quem detenha competência 
para a prática do acto, autenticada com o selo branco.

3 — Quando o TA seja devolvido com preterição de 
requisitos nele exigidos, que a autoridade responsável 
reconheça, em despacho fundamentado, ter sido causada 
por motivo de força maior, o prazo de 15 dias conta -se a 
partir da notificação do reenvio para correcção das defi-
ciências.
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CAPÍTULO III

Financiamento

SECÇÃO I

Elegibilidade das despesas

Artigo 13.º
Pressupostos e requisitos da elegibilidade

1 — Só é elegível a despesa efectuada e paga, compro-
vada por documento válido, designadamente recibo ou 
outro documento contabilístico equivalente, fiscalmente 
aceite.

2 — A elegibilidade da despesa depende, ainda, da le-
galidade substancial e dos procedimentos de que resulta, 
designadamente, em matéria de contratação pública, bem 
como, tratando -se de actividades de formação, de terem 
sido executadas por entidades acreditadas e ministradas 
por formadores certificados.

3 — A elegibilidade das despesas e seus montantes é 
aferida por critérios de boa gestão e de razoabilidade fi-
nanceira.

Artigo 14.º
Elegibilidade temporal

1 — São elegíveis a financiamento do Fundo as des-
pesas efectivamente pagas a partir de 1 de Janeiro do ano 
a que se refere a decisão de financiamento que aprova 
o programa anual até à data indicada no anúncio para a 
apresentação de candidaturas.

2 — Os projectos financiados não devem ter sido con-
cluídos antes da data de início de elegibilidade.

3 — O período de elegibilidade temporal das despesas, 
no âmbito de cada projecto, decorre desde a data em que 
tenha tido início, se for posterior à data indicada no anúncio 
à apresentação de candidaturas, até à data da apresentação 
do pedido de saldo que as integre.

Artigo 15.º
Custos elegíveis

Os custos elegíveis a financiamento são os constantes 
das normas comunitárias que, nessa matéria, dêem exe-
cução à Decisão.

SECÇÃO II

Financiamento

Artigo 16.º
Regime de financiamento

1 — Na medida das disponibilidades, decorrente do 
ritmo dos fluxos financeiros comunitários, os pagamentos 
do financiamento do Fundo são efectuados do seguinte 
modo:

a) Pré -financiamento de 15 % do montante financiado 
pelo Fundo, após a comunicação à autoridade responsável 
da data do início de execução do projecto;

b) Reembolso das despesas efectuadas e pagas, nos 
termos do disposto nos artigos 25.º e 30.º, até ao limite de 
85 % do quantitativo do financiamento pelo Fundo;

c) O restante valor de 15 %, após aprovação do saldo.

2 — O pagamento só é efectuado se o beneficiário se 
encontrar com a situação regularizada face à administra-
ção fiscal e à segurança social, bem como se inexistirem 
dívidas no âmbito do Fundo.

Artigo 17.º
Regime de tesouraria

As verbas do Fundo devem ser mantidas em conta es-
pecífica junto do Instituto de Gestão da Tesouraria e do 
Crédito Público, I. P., entidade responsável pela Tesouraria 
do Estado, nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2007, de 
30 de Julho.

Artigo 18.º
Reembolso

1 — O pedido de reembolso de despesa é efectuado atra-
vés da apresentação do formulário de declaração trimestral 
de despesa (DTD), que inclui as seguintes componentes:

a) TR;
b) Resumo da despesa trimestral e acumulada;
c) Listagem de custos trimestral;
d) Informação física.

2 — O formulário de pedido de reembolso deve, com 
excepção da componente TR, ser apresentado por meio 
electrónico, até ao dia 10 do mês seguinte àquele a que 
se reporta.

3 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, a 
apresentação do formulário de pedido de reembolso, sem 
os requisitos nele exigidos, determina o diferimento do 
reembolso da despesa correspondente, até que estejam 
reunidos os referidos requisitos.

4 — O atraso na apresentação de DTD ou o seu incor-
recto ou não integral preenchimento pode determinar a 
suspensão do correspondente reembolso, que só será reto-
mado com a apresentação tempestiva de ulterior DTD, de-
vidamente preenchida, acompanhada das DTD em falta.

5 — A efectivação de qualquer reembolso não supõe 
nem dispensa, em caso algum, a ulterior apreciação da 
elegibilidade e razoabilidade das correspondentes despesas, 
a efectuar, designadamente, em sede de acompanhamento, 
de controlo ou de decisão sobre o pedido de pagamento 
de saldo (PPS).

Artigo 19.º
Pedido de pagamento de saldo

1 — O PPS, com excepção da componente TR, é apre-
sentado por meio electrónico, em formulário próprio e 
após a conclusão do projecto.

2 — O prazo para apresentação do PPS é de 45 dias a 
contar da conclusão do projecto.

CAPÍTULO IV

Obrigações dos beneficiários

Artigo 20.º
Organização contabilística

1 — Os beneficiários devem dispor de contabilidade 
organizada segundo o POC ou outro plano de contas sec-
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torial que os abranja, ficando obrigados, designadamente, a 
respeitar os princípios e conceitos contabilísticos, critérios 
de valorimetria e métodos de custeio legalmente definidos 
na contabilização dos custos.

2 — A contabilidade específica do projecto exige a 
aposição, no rosto do original de cada documento conta-
bilístico imputado ao projecto, da menção «Financiamento 
pelo Fundo Europeu para os Refugiados», o número do 
pedido de financiamento, valor imputado e respectiva taxa 
de imputação e a correspondente rubrica da estrutura de 
custos.

Artigo 21.º

Dossier técnico -financeiro

1 — Os beneficiários devem constituir e manter perma-
nentemente actualizado um dossier técnico -financeiro do 
projecto, não sendo admissível atraso superior a 45 dias 
na sua organização.

2 — O dossier técnico -financeiro do projecto deve con-
ter os seguintes elementos:

a) Listagens de custos;
b) Cópias fiéis, extraídas após a aposição das men-

ções referidas no n.º 2 do artigo anterior, dos docu-
mentos de despesa imputada ao projecto, referenciando 
o respectivo número de lançamento na contabilidade 
geral;

c) Documentos comprovativos da execução das dife-
rentes actividades, de modo que seja possível discernir 
a relação entre as despesas e a respectiva imputação ao 
projecto;

d) Justificação, para cada documento, da taxa de impu-
tação ao projecto e respectivo método de cálculo.

3 — O dossier técnico -financeiro deve estar disponível 
no local onde normalmente decorrem as actividades, e os 
beneficiários ficam obrigados a, sempre que solicitados, 
entregar à autoridade responsável cópia dos documentos 
que o integrem, sem prejuízo da confidencialidade exi-
gível.

Artigo 22.º

Conservação da documentação

1 — Toda a documentação referente ao projecto deve 
ser conservada pelo beneficiário durante cinco anos, a 
contar da data de encerramento do programa anual, para 
eventual apresentação às entidades nacionais e comunitá-
rias, salvo se, até ao termo desse prazo, lhe for indicado 
prazo superior.

2 — Os documentos são conservados sob a forma de 
documentos originais ou de cópias autenticadas, em suporte 
de dados geralmente aceite.

Artigo 23.º

Conta bancária específica

Os pagamentos e recebimentos referentes ao financia-
mento pelo Fundo são exclusivamente efectuados através 
de conta bancária específica indicada para o efeito no 
TA.

CAPÍTULO V

Factos modificativos e extintivos da decisão 
de financiamento

Artigo 24.º
Pedido de alteração

1 — Qualquer pretensão de alteração da decisão inicial 
de aprovação do financiamento carece da apresentação de 
pedido de alteração (PA), em formulário próprio, que inclui 
o correspondente TR.

2 — Ao PA e à alteração da decisão, inicial ou proferida 
sobre PA, aplicam -se, respectivamente, as disposições re-
ferentes à candidatura e à decisão inicial, designadamente 
as relativas à inadmissibilidade e ao TA.

Artigo 25.º
Revisão da decisão sobre o saldo

A decisão sobre qualquer PPS pode ser revista, nome-
adamente com fundamento em auditoria contabilístico-
-financeira, no prazo de cinco anos após o encerramento 
do programa anual, ou em prazo superior se, entretanto, 
tiver sido indicado ao beneficiário prazo superior para 
conservação da documentação do projecto.

Artigo 26.º
Suspensão dos pagamentos

1 — Os fundamentos para a suspensão dos pagamentos 
são os seguintes:

a) Inexistência ou deficiência grave dos processos con-
tabilísticos ou técnicos;

b) Inexistência ou não utilização de conta bancária es-
pecífica;

c) Falta de transparência ou de rigor de custos verificada 
em relatório final de controlo ou de auditoria;

d) Superveniência de situação não regularizada face à 
administração fiscal, à segurança social ou ao Fundo;

e) Não cumprimento das normas e determinações rela-
tivas à informação e publicidade;

f) Mudança de domicílio do beneficiário ou de conta 
bancária específica, sem comunicação à autoridade res-
ponsável, no prazo de 30 dias;

g) Não envio, dentro do prazo determinado, de elemen-
tos solicitados pela autoridade responsável, salvo se este 
aceitar a justificação que venha a ser apresentada.

2 — Para efeitos de regularização das faltas detectadas 
e envio dos elementos solicitados deve ser concedido um 
prazo, não superior a 90 dias, findo o qual, persistindo a 
situação, a decisão de aprovação do pedido de financia-
mento é revogada.

Artigo 27.º
Redução do financiamento

Os fundamentos para a redução do financiamento são 
os seguintes:

a) Consideração de valores superiores aos legalmente 
permitidos e aprovados ou de valores não elegíveis;

b) Não consideração de receitas provenientes das acti-
vidades no montante imputável a estas;
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c) Não execução integral do pedido nos termos em 
que foi aprovado ou não cumprimento integral dos seus 
objectivos;

d) Recurso a entidades formadoras não acreditadas nos 
domínios em que é realizada a formação ou a formadores 
sem formação pedagógica certificada para o efeito;

e) Despesas relacionadas com contratos, designada-
mente de aquisição de bens ou prestação de serviços, com 
inobservância do disposto no n.º 2 do artigo 13.º;

f) Despesas que não estejam documentadas através de fac-
tura e recibo ou documento de quitação fiscalmente aceite;

g) Falta de razoabilidade das despesas verificadas.

Artigo 28.º
Restituições

1 — Quando ocorra desistência da realização das acções, 
quando a decisão de financiamento seja revogada, indepen-
dentemente da causa que a determinou, ou quando se veri-
fique que os beneficiários receberam indevidamente ou não 
justificaram os apoios recebidos, há lugar à restituição dos 
mesmos, a promover por iniciativa dos beneficiários ou da 
autoridade responsável, através de compensação de créditos 
já apurados no âmbito do Fundo, quando os haja.

2 — Na impossibilidade da compensação de créditos, 
realizada nos termos do número anterior, e após a audição 
dos beneficiários, a autoridade responsável deve promover 
a restituição dos mesmos, notificando os beneficiários para 
procederem à restituição no prazo de 30 dias, decorridos 
os quais começam a contar os juros à taxa legal aplicável 
às dívidas fiscais, excepto em caso de revogação, em que a 
contagem de juros tem início à data da notificação da decisão.

3 — Sempre que qualquer beneficiário obrigado à res-
tituição de quantia recebida no âmbito do financiamento 
pelo Fundo não cumpra a obrigação de restituição no 
prazo referido, a autoridade responsável emite certidão, 
para remessa ao competente serviço de finanças, da qual 
conste a data limite para restituição voluntária ou a data 
da decisão de revogação, para efeito da correspondente 
liquidação de juros.

Artigo 29.º
Causas de extinção

A decisão de aprovação do pedido de financiamento 
extingue -se por caducidade ou por revogação.

Artigo 30.º
Caducidade

Constituem causas da caducidade da decisão de apro-
vação do pedido de financiamento:

a) Não devolução à autoridade responsável, decorridos 
15 dias a contar da notificação da correspondente decisão, 
do exemplar do TA;

b) Atraso no início do projecto por mais de 60 dias.

Artigo 31.º
Revogação da decisão

1 — Os fundamentos para a revogação da decisão de 
aprovação do pedido de financiamento são os seguintes:

a) Falsas declarações, nomeadamente sobre o início 
do projecto, para efeitos da percepção efectiva do pré-
-financiamento;

b) Sobreposição de pedidos de financiamento público 
para as mesmas actividades;

c) Não consecução dos objectivos essenciais previstos 
no pedido de financiamento, nos termos constantes da 
decisão de aprovação;

d) Não comunicação ou não aceitação pela autoridade 
responsável das alterações aos elementos determinantes 
da decisão de aprovação, que ponham em causa o mérito 
da acção ou a sua razoabilidade financeira;

e) Interrupção não autorizada do projecto por prazo 
superior a 60 dias;

f) Verificação posterior, em sede de acompanhamento ou 
auditoria, do incumprimento dos normativos nacionais ou 
comunitários aplicáveis no âmbito do financiamento;

g) Constatação de situação não regularizada face à ad-
ministração fiscal, à segurança social ou ao Fundo, que 
coloque em causa a continuação das actividades;

h) Não regularização das deficiências detectadas no 
prazo previsto no n.º 2 do artigo 26.º;

i) Recusa por parte das entidades de submissão ao con-
trolo a que estejam legalmente sujeitas;

j) Declarações inexactas, incompletas ou desconformes 
sobre o processo de formação ou outras actividades do 
projecto que afectem de modo substantivo a justificação 
do apoio financeiro recebido ou a receber;

l) Inexistência de contabilização das despesas;
m) Inexistência de conta bancária específica ou a sua 

não utilização;
n) Não apresentação atempada dos formulários relativos 

à execução e ao pedido de saldo, salvo nos casos em que a 
eventual fundamentação invocada para este incumprimento 
venha a ser aceite pela autoridade responsável.

2 — No caso de revogação da decisão pelos funda-
mentos constantes das alíneas b) e i) do número anterior, 
a entidade beneficiária apenas pode aceder a novos apoios 
do Fundo, dentro dos dois anos subsequentes, mediante a 
prestação de garantia bancária.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 32.º
Formulários

1 — Todos os formulários referidos no presente Regu-
lamento são disponibilizados pela autoridade responsável 
em formato digital.

2 — Os formulários, em todas as suas componentes, 
devem ser integralmente preenchidos, nos termos e com 
o conteúdo e requisitos que deles constam.

Artigo 33.º
Prazos

1 — Salvo prazo especialmente previsto no presente 
Regulamento, o prazo para a prática de qualquer acto é 
fixado pela autoridade responsável, com a duração mínima 
de cinco dias úteis.

2 — À contagem dos prazos aplicam -se as seguintes 
regras:

a) Não se inclui na contagem o dia em que ocorrer o 
evento a partir do qual o prazo começa a correr;
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b) O prazo começa a correr independentemente de quais-
quer formalidades e suspende -se nos sábados, domingos 
e feriados;

c) O termo do prazo que caia em dia em que o serviço 
perante o qual deva ser praticado o acto não esteja aberto 
ao público, ou não funcione durante o período normal, 
transfere -se para o primeiro dia útil seguinte.

3 — Os formulários, documentos ou elementos, quando 
não enviados por meio electrónico, devem ser entregues 
à autoridade responsável até às 18 horas ou para aí expe-
dido, sob registo postal, em ambos os casos até ao último 
dia do prazo.

Artigo 34.º

Normas subsidiárias

1 — Em matérias não especialmente reguladas no pre-
sente Regulamento, são aplicáveis as regras estabelecidas 
na Decisão e demais legislação comunitária ou nacional 
que proceda à respectiva regulamentação.

2 — As normas nacionais ou comunitárias referidas no 
número anterior são publicitadas pela autoridade respon-
sável em página da Internet. 

 Portaria n.º 79/2008

de 25 de Janeiro

No sentido de contribuir para o reforço do espaço de 
liberdade, de segurança e de justiça e integrado no âmbito 
do programa geral «Solidariedade e gestão dos fluxos 
migratórios», foi, através da Decisão n.º 574/2007/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de Maio, criado 
o Fundo para as Fronteiras Externas, para o período de 1 de 
Janeiro de 2007 a 31 de Dezembro de 2013.

Através da Decisão da Comissão de 27 de Agosto de 
2007, foram aprovadas as directrizes estratégicas que es-
tabelecem o respectivo quadro de intervenção.

Com vista à execução nacional deste Fundo, justifica-
-se a criação de um regulamento que estabeleça as regras 
específicas do financiamento público das acções elegíveis a 
desenvolver no respectivo âmbito e no quadro da legislação 
comunitária e nacional aplicável.

Assim:
Ao abrigo da alínea g) do artigo 199.º da Constituição 

da República Portuguesa e considerando o disposto nos 

n.os 1 e 3, alínea b), da Resolução de Conselho de Ministros 
n.º 155 -A/2006, de 17 de Novembro, manda o Governo, 
pelo Ministro da Administração Interna, o seguinte:

1.º É aprovado o Regulamento do Financiamento pelo 
Fundo para as Fronteiras Externas, em anexo à presente 
portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A presente portaria entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

O Ministro da Administração Interna, Rui Carlos Pe-
reira, em 7 de Janeiro de 2008.

ANEXO

REGULAMENTO DO FINANCIAMENTO PELO FUNDO
PARA AS FRONTEIRAS EXTERNAS

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto

O presente Regulamento define o regime jurídico do 
financiamento público das acções elegíveis a desenvolver 
no âmbito do Fundo Europeu para as Fronteiras Externas, 
para o período de 1 de Janeiro de 2007 a 31 de Dezembro 
de 2013 (Fundo), criado pela Decisão n.º 574/2007/CE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de Maio 
(Decisão).

Artigo 2.º
Beneficiários

1 — Podem apresentar pedidos de financiamento servi-
ços e organismos da Administração Pública com competên-
cias legais nas áreas de intervenção do Fundo estabelecidas 
na Decisão n.º 574/2007/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 23 de Maio.

2 — As entidades referidas no número anterior podem 
submeter projectos em parceria entre si ou com entidades 
terceiras de reconhecido mérito no âmbito da prossecução 
dos objectivos do Fundo, devendo o projecto, nesta situa-
ção, ser liderado por entidade que se enquadre no número 
anterior, que assume perante a autoridade responsável o 
estatuto de beneficiário, independentemente da relação 
que estabeleça com os outros parceiros.

3 — O beneficiário é a entidade legalmente responsável 
pela implementação do projecto e o destinatário final do 
financiamento.

Artigo 3.º
Estrutura de financiamento

1 — As contribuições financeiras ao abrigo do Fundo 
assumem a forma de subvenções não reembolsáveis.

2 — As acções financiadas pelo Fundo não podem ter 
fins lucrativos, nem beneficiar de outras fontes de finan-
ciamento comunitárias.

3 — As dotações do Fundo são complementares das 
despesas públicas realizadas pelas entidades referidas no 
artigo anterior.

4 — O Fundo financia 75  % do valor do financiamento 
elegível aprovado para cada projecto, sendo o custo restante 
do projecto assegurado pelo beneficiário, directamente ou 
através de financiamento de outras entidades.

Artigo 4.º
Estrutura orgânica

1 — A autoridade responsável pelo Fundo, na acep-
ção e para efeitos do disposto na Decisão, é a estrutura de 
missão criada pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 155 -A/2006, de 17 de Novembro (Resolução), que asse-
gura, na dependência do Ministro da Administração Interna, 
a gestão técnica, administrativa e financeira do Fundo.
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2 — A Comissão Mista é o órgão consultivo da autori-
dade responsável, definido no n.º 8 da Resolução.

3 — A autoridade de certificação, na acepção e para 
efeitos do disposto na Decisão, é o Serviço de Estrangeiros 
e Fronteiras.

4 — A autoridade de auditoria, na acepção e para efeitos 
do disposto na Decisão, é a Inspecção -Geral de Finanças, 
tal como estabelecido na alínea d) do n.º 2 do artigo 2.º do 
Decreto -Lei n.º 79/2007, de 29 de Março.

Artigo 5.º
Níveis de controlo

1 — A execução do Fundo é objecto de um controlo de 
primeiro nível, da competência da autoridade responsável, a 
exercer directamente, respeitando o princípio de segregação 
de funções, ou através de auditoria por entidade externa.

2 — O controlo de primeiro nível incide sobre uma 
amostra representativa e compreende a verificação física 
e financeira dos projectos, no local da realização das ac-
tividades e junto dos beneficiários que detêm os originais 
dos processos técnicos e documentos de despesa, bem 
como sobre a actuação da gestão na sua relação com os 
projectos objecto do controlo.

3 — O controlo de segundo nível é exercido pela 
Inspecção -Geral da Administração Interna.

4 — O controlo de alto nível é exercido pela autoridade 
de auditoria.

5 — Os técnicos que representam as entidades referidas 
nos números anteriores gozam, para além de outros previs-
tos na lei, dos seguintes direitos e prerrogativas:

a) Aceder aos serviços e instalações das entidades ob-
jecto de controlo;

b) Utilizar instalações adequadas ao exercício das suas 
funções e obter a colaboração que se mostre indispensável;

c) Corresponder -se com quaisquer entidades públicas 
ou privadas sobre assuntos de interesse para o exercício 
das suas funções ou para obtenção dos elementos que se 
mostrem indispensáveis.

CAPÍTULO II

Procedimento de candidatura

Artigo 6.º
Anúncio para apresentação de candidaturas

1 — As candidaturas a financiamento de projectos 
são apresentadas na sequência de anúncio da autoridade 
responsável, publicado em órgão de comunicação social 
escrita de grande difusão nacional e na Internet.

2 — Do anúncio consta, directamente ou por remissão 
para a página electrónica nele indicada, o prazo da apre-
sentação das candidaturas e outros elementos relevan-
tes, designadamente os objectivos do Fundo nos quais as 
candidaturas se devem enquadrar, a dotação financeira 
disponível e o período de elegibilidade temporal.

Artigo 7.º
Requisitos de acesso

1 — Constituem requisitos do titular do pedido:
a) Inexistência de dívidas à administração fiscal e à 

segurança social;
b) Inexistência de dívidas ao Fundo.

2 — Constituem requisitos do projecto:

a) Projecto técnico de engenharia/arquitectura aprovado 
nos termos legais, sempre que aplicável;

b) Cumprimento da legislação nacional e comunitária, 
em matéria de igualdade de oportunidades, informação e 
publicidade;

c) Cumprimento das disposições legais nacionais e co-
munitárias, nos procedimentos de contratação pública;

d) Acreditação, nos termos legais, do titular do pedido, 
ou das entidades a que recorra, para efeitos de execução 
de actividades de formação.

Artigo 8.º

Apresentação da candidatura

1 — A apresentação das candidaturas é efectuada em 
formulário próprio que contém, além da identificação e 
caracterização do candidato, a descrição dos elementos 
técnicos do projecto e o orçamento proposto, apresentado 
nos termos do mapa de estrutura de custos elegíveis a ele 
anexo.

2 — Sem prejuízo de outra documentação que venha 
a ser exigida pela autoridade responsável, a candidatura 
exige ainda a apresentação do formulário de termo de 
responsabilidade (TR) de que conste o preenchimento dos 
requisitos constantes do artigo anterior.

3 — A entrega do TR é efectuada em suporte de papel, 
com assinaturas dos representantes legais do beneficiário, 
reconhecidas notarialmente, na qualidade e com poderes 
para o acto ou, tratando -se de serviço ou organismo da 
Administração Pública, de quem detenha competência para 
a prática do acto, autenticada com o selo branco.

Artigo 9.º

Inadmissibilidade

1 — Determina a inadmissibilidade do pedido e o seu 
imediato arquivamento:

a) A intempestividade da apresentação candidatura;
b) O titular do pedido não ser uma das entidades refe-

ridas no artigo 2.º;
c) A inelegibilidade manifesta do projecto;
d) A inexistência de comprovativo de que está assegu-

rada a contrapartida pública nacional;
e) A falta de apresentação nos formulários próprios.

2 — Constitui igualmente motivo de arquivamento a 
inobservância de qualquer outro requisito de apresenta-
ção da candidatura, quando a correcção da deficiência 
ou a apresentação de documentos ou elementos não seja 
efectuada dentro do prazo estabelecido, salvo justificação 
aceite pela autoridade responsável.

Artigo 10.º
Análise e selecção das candidaturas

1 — São indeferidas as candidaturas de cuja análise 
técnico -financeira se conclua:

a) Pela inelegibilidade dos projectos;
b) Pela insuficiente valia dos projectos, aferida pelos 

critérios de selecção aplicáveis;
c) Pela falta de dotação financeira disponível.
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2 — Os critérios de selecção são os seguintes:
a) Grau de conformidade com a situação e necessidades 

nacionais;
b) Pertinência, oportunidade e coerência dos objectivos 

e actividades, face ao programa anual;
c) Adequação do perfil do titular do pedido de financia-

mento, experiência e grau de concretização demonstrados;
d) Relação entre o custo e a eficácia das despesas pre-

vistas;
e) Grau de complementaridade com outros projectos 

financiados por apoios públicos.

3 — As candidaturas que não tenham sido indeferi-
das nos termos do número anterior são hierarquizadas de 
acordo com a valoração obtida, face aos referidos critérios 
e em função da dotação financeira disponível.

4 — A dotação financeira é fixada por critério gestionário, 
tendo como referencial o programa nacional anual, sem 
prejuízo de eventual reafectação dos montantes disponíveis.

5 — São submetidos à Comissão Mista, para parecer, 
os projectos de decisão sobre as candidaturas.

Artigo 11.º
Decisão de aprovação

1 — A decisão de aprovação do pedido de financia-
mento é notificada ao titular do pedido e é acompanhada 
pelo formulário do termo de aceitação (TA), do qual faz 
parte integrante o mapa de estrutura de custos elegíveis 
a ele anexo.

2 — A eficácia da decisão de aprovação está condicio-
nada à devolução do TA, nos termos do artigo seguinte.

Artigo 12.º
Termo de aceitação

1 — O TA traduz o compromisso de execução do pro-
jecto, nos exactos termos do acto de aprovação do finan-
ciamento.

2 — A devolução do TA é efectuada em suporte de 
papel, com assinaturas dos representantes legais do bene-
ficiário, reconhecidas notarialmente, na qualidade e com 
poderes para o acto ou, tratando -se de serviço ou organismo 
da Administração Pública, de quem detenha competência 
para a prática do acto, autenticada com o selo branco.

3 — Quando o TA seja devolvido com preterição de 
requisitos nele exigidos, que a autoridade responsável 
reconheça, em despacho fundamentado, ter sido causada 
por motivo de força maior, o prazo de 15 dias conta -se a 
partir da notificação do reenvio para correcção das defi-
ciências.

CAPÍTULO III

Financiamento

SECÇÃO I

Elegibilidade das despesas

Artigo 13.º
Pressupostos e requisitos da elegibilidade

1 — Só é elegível a despesa efectuada e paga, compro-
vada por documento válido, designadamente recibo ou 

outro documento contabilístico equivalente, fiscalmente 
aceite.

2 — A elegibilidade da despesa depende, ainda, da le-
galidade substancial e dos procedimentos de que resulta, 
designadamente, em matéria de contratação pública, bem 
como, tratando -se de actividades de formação, de terem 
sido executadas por entidades acreditadas e ministradas 
por formadores certificados.

3 — A elegibilidade das despesas e seus montantes é 
aferida por critérios de boa gestão e de razoabilidade fi-
nanceira.

Artigo 14.º
Elegibilidade temporal

1 — São elegíveis a financiamento do Fundo as des-
pesas efectivamente pagas a partir de 1 de Janeiro do ano 
a que se refere a decisão de financiamento que aprova 
o programa anual até à data indicada no anúncio para a 
apresentação de candidaturas.

2 — Os projectos financiados não devem ter sido con-
cluídos antes da data de início de elegibilidade.

3 — O período de elegibilidade temporal das despesas, 
no âmbito de cada projecto, decorre desde a data em que 
tenha tido início, se for posterior à data indicada no anúncio 
à apresentação de candidaturas, até à data da apresentação 
do pedido de saldo que as integre.

Artigo 15.º
Custos elegíveis

Os custos elegíveis a financiamento são os constantes 
das normas comunitárias que, nessa matéria, dêem exe-
cução à Decisão.

SECÇÃO II

Financiamento

Artigo 16.º
Regime de financiamento

1 — Na medida das disponibilidades, decorrente do 
ritmo dos fluxos financeiros comunitários, os pagamentos 
do financiamento do Fundo são efectuados do seguinte 
modo:

a) Pré -financiamento de 15 % do montante financiado 
pelo Fundo, após a comunicação à autoridade responsável 
da data do início de execução do projecto;

b) Reembolso das despesas efectuadas e pagas, nos 
termos do disposto nos artigos 25.º e 30.º, até ao limite de 
85 % do quantitativo do financiamento pelo Fundo;

c) O restante valor de 15 %, após aprovação do saldo.

2 — O pagamento só é efectuado se o beneficiário se 
encontrar com a situação regularizada face à administra-
ção fiscal e à segurança social, bem como se inexistirem 
dívidas no âmbito do Fundo.

Artigo 17.º
Regime de tesouraria

As verbas do Fundo devem ser mantidas em conta es-
pecífica junto do Instituto de Gestão da Tesouraria e do 
Crédito Público, I. P., entidade responsável pela tesouraria 
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do Estado, nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2007, de 
30 de Julho.

Artigo 18.º
Reembolso

1 — O pedido de reembolso de despesa é efectuado atra-
vés da apresentação do formulário de declaração trimestral 
de despesa (DTD), que inclui as seguintes componentes:

a) TR;
b) Resumo da despesa trimestral e acumulada;
c) Listagem de custos trimestral;
d) Informação física.

2 — O formulário de pedido de reembolso deve, com 
excepção da componente TR, ser apresentado por meio 
electrónico, até ao dia 10 do mês seguinte àquele a que 
se reporta.

3 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, a 
apresentação do formulário de pedido de reembolso, sem 
os requisitos nele exigidos, determina o diferimento do 
reembolso da despesa correspondente, até que estejam 
reunidos os referidos requisitos.

4 — O atraso na apresentação de DTD ou o seu incor-
recto ou não integral preenchimento pode determinar a 
suspensão do correspondente reembolso, que só será reto-
mado com a apresentação tempestiva de ulterior DTD, de-
vidamente preenchida, acompanhada das DTD em falta.

5 — A efectivação de qualquer reembolso não supõe 
nem dispensa, em caso algum, a ulterior apreciação da 
elegibilidade e razoabilidade das correspondentes despesas, 
a efectuar, designadamente, em sede de acompanhamento, 
de controlo ou de decisão sobre o pedido de pagamento 
de saldo (PPS).

Artigo 19.º
Pedido de pagamento de saldo

1 — O PPS, com excepção da componente TR, é apre-
sentado por meio electrónico, em formulário próprio e 
após a conclusão do projecto.

2 — O prazo para apresentação do PPS é de 45 dias a 
contar da conclusão do projecto.

CAPÍTULO IV

Obrigações dos beneficiários

Artigo 20.º
Organização contabilística

1 — Os beneficiários devem dispor de contabilidade 
organizada segundo o POC ou outro plano de contas sec-
torial que os abranja, ficando obrigados, designadamente, a 
respeitar os princípios e conceitos contabilísticos, critérios 
de valorimetria e métodos de custeio legalmente definidos 
na contabilização dos custos.

2 — A contabilidade específica do projecto exige a 
aposição, no rosto do original de cada documento conta-
bilístico imputado ao projecto, da menção «Financiamento 
pelo Fundo Europeu para as Fronteira Externas», o número 
do pedido de financiamento, valor imputado e respectiva 
taxa de imputação e a correspondente rubrica da estrutura 
de custos.

Artigo 21.º
Dossier técnico -financeiro

1 — Os beneficiários devem constituir e manter perma-
nentemente actualizado um dossier técnico -financeiro do 
projecto, não sendo admissível atraso superior a 45 dias 
na sua organização.

2 — O dossier técnico -financeiro do projecto deve con-
ter os seguintes elementos:

a) Listagens de custos;
b) Cópias fiéis, extraídas após a aposição das menções 

referidas no n.º 2 do artigo anterior, dos documentos de 
despesa imputada ao projecto, referenciando o respectivo 
número de lançamento na contabilidade geral;

c) Documentos comprovativos da execução das dife-
rentes actividades, de modo que seja possível discernir 
a relação entre as despesas e a respectiva imputação ao 
projecto;

d) Justificação, para cada documento, da taxa de impu-
tação ao projecto e respectivo método de cálculo.

3 — O dossier técnico -financeiro deve estar disponível 
no local onde normalmente decorrem as actividades, e os 
beneficiários ficam obrigados a, sempre que solicitados, 
entregar à autoridade responsável cópia dos documentos 
que o integrem, sem prejuízo da confidencialidade exigível.

Artigo 22.º
Conservação da documentação

1 — Toda a documentação referente ao projecto deve 
ser conservada pelo beneficiário durante cinco anos, a 
contar da data de encerramento do programa anual, para 
eventual apresentação às entidades nacionais e comunitá-
rias, salvo se, até ao termo desse prazo, lhe for indicado 
prazo superior.

2 — Os documentos são conservados sob a forma de 
documentos originais ou de cópias autenticadas, em suporte 
de dados geralmente aceite.

Artigo 23.º
Conta bancária específica

Os pagamentos e recebimentos referentes ao financia-
mento pelo Fundo são exclusivamente efectuados através 
de conta bancária específica indicada para o efeito no TA.

CAPÍTULO V

Factos modificativos e extintivos da decisão
de financiamento

Artigo 24.º
Pedido de alteração

1 — Qualquer pretensão de alteração da decisão inicial 
de aprovação do financiamento carece da apresentação de 
pedido de alteração (PA), em formulário próprio, que inclui 
o correspondente TR.

2 — Ao PA e à alteração da decisão, inicial ou proferida 
sobre PA, aplicam -se, respectivamente, as disposições re-
ferentes à candidatura e à decisão inicial, designadamente 
as relativas à inadmissibilidade e ao TA.
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Artigo 25.º

Revisão da decisão sobre o saldo

A decisão sobre qualquer PPS pode ser revista, 
nomeadamente com fundamento em auditoria contabilístico-
-financeira, no prazo de cinco anos após o encerramento 
do programa anual, ou em prazo superior se, entretanto, 
tiver sido indicado ao beneficiário prazo superior para 
conservação da documentação do projecto.

Artigo 26.º

Suspensão dos pagamentos

1 — Os fundamentos para a suspensão dos pagamentos 
são os seguintes:

a) Inexistência ou deficiência grave dos processos con-
tabilísticos ou técnicos;

b) Inexistência ou não utilização de conta bancária es-
pecífica;

c) Falta de transparência ou de rigor de custos verificada 
em relatório final de controlo ou de auditoria;

d) Superveniência de situação não regularizada face 
à administração fiscal, à segurança social ou ao Fundo;

e) Não cumprimento das normas e determinações rela-
tivas à informação e publicidade;

f) Mudança de domicílio do beneficiário ou de conta 
bancária específica, sem comunicação à autoridade res-
ponsável, no prazo de 30 dias;

g) Não envio, dentro do prazo determinado, de elemen-
tos solicitados pela autoridade responsável, salvo se este 
aceitar a justificação que venha a ser apresentada.

2 — Para efeitos de regularização das faltas detectadas 
e envio dos elementos solicitados deve ser concedido um 
prazo, não superior a 90 dias, findo o qual, persistindo a 
situação, a decisão de aprovação do pedido de financia-
mento é revogada.

Artigo 27.º

Redução do financiamento

Os fundamentos para a redução do financiamento são 
os seguintes:

a) Consideração de valores superiores aos legalmente 
permitidos e aprovados ou de valores não elegíveis;

b) Não consideração de receitas provenientes das acti-
vidades no montante imputável a estas;

c) Não execução integral do pedido nos termos em 
que foi aprovado ou não cumprimento integral dos seus 
objectivos;

d) Recurso a entidades formadoras não acreditadas nos 
domínios em que é realizada a formação ou a formadores 
sem formação pedagógica certificada para o efeito;

e) Despesas relacionadas com contratos, designada-
mente de aquisição de bens ou prestação de serviços, com 
inobservância do disposto no n.º 2 do artigo 13.º;

f) Despesas que não estejam documentadas através de 
factura e recibo ou documento de quitação fiscalmente 
aceite;

g) Falta de razoabilidade das despesas verificadas.

Artigo 28.º
Restituições

1 — Quando ocorra desistência da realização das ac-
ções, quando a decisão de financiamento seja revogada, in-
dependentemente da causa que a determinou, ou quando se 
verifique que os beneficiários receberam indevidamente ou 
não justificaram os apoios recebidos, há lugar à restituição 
dos mesmos, a promover por iniciativa dos beneficiários 
ou da autoridade responsável, através de compensação de 
créditos já apurados no âmbito do Fundo, quando os haja.

2 — Na impossibilidade da compensação de créditos, 
realizada nos termos do número anterior, e após a audição 
dos beneficiários, a autoridade responsável deve promover 
a restituição dos mesmos, notificando os beneficiários para 
procederem à restituição no prazo de 30 dias, decorridos 
os quais começam a contar os juros à taxa legal aplicável 
às dívidas fiscais, excepto em caso de revogação, em que 
a contagem de juros tem início à data da notificação da 
decisão.

3 — Sempre que qualquer beneficiário obrigado à res-
tituição de quantia recebida no âmbito do financiamento 
pelo Fundo não cumpra a obrigação de restituição no 
prazo referido, a autoridade responsável emite certidão, 
para remessa ao competente serviço de finanças, da qual 
conste a data limite para restituição voluntária ou a data 
da decisão de revogação, para efeito da correspondente 
liquidação de juros.

Artigo 29.º
Causas de extinção

A decisão de aprovação do pedido de financiamento 
extingue -se por caducidade ou por revogação.

Artigo 30.º
Caducidade

Constituem causas da caducidade da decisão de apro-
vação do pedido de financiamento:

a) Não devolução à autoridade responsável, decorridos 
15 dias a contar da notificação da correspondente decisão, 
do exemplar do TA;

b) Atraso no início do projecto por mais de 60 dias.

Artigo 31.º
Revogação da decisão

1 — Os fundamentos para a revogação da decisão de 
aprovação do pedido de financiamento são os seguintes:

a) Falsas declarações, nomeadamente sobre o início 
do projecto, para efeitos da percepção efectiva do pré-
-financiamento;

b) Sobreposição de pedidos de financiamento público 
para as mesmas actividades;

c) Não consecução dos objectivos essenciais previstos 
no pedido de financiamento, nos termos constantes da 
decisão de aprovação;

d) Não comunicação ou não aceitação pela autoridade 
responsável das alterações aos elementos determinantes 
da decisão de aprovação, que ponham em causa o mérito 
da acção ou a sua razoabilidade financeira;

e) Interrupção não autorizada do projecto por prazo 
superior a 60 dias;
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f) Verificação posterior, em sede de acompanhamento 
ou auditoria, do incumprimento dos normativos nacionais 
ou comunitários aplicáveis no âmbito do financiamento;

g) Constatação de situação não regularizada face à ad-
ministração fiscal, à segurança social, ou ao Fundo, que 
coloque em causa a continuação das actividades;

h) Não regularização das deficiências detectadas no 
prazo previsto no n.º 2 do artigo 26.º;

i) Recusa por parte das entidades de submissão ao con-
trolo a que estejam legalmente sujeitas;

j) Declarações inexactas, incompletas ou desconformes 
sobre o processo de formação ou outras actividades do 
projecto que afectem de modo substantivo a justificação 
do apoio financeiro recebido ou a receber;

l) Inexistência de contabilização das despesas;
m) Inexistência de conta bancária específica ou a sua 

não utilização;
n) Não apresentação atempada dos formulários relativos 

à execução e ao pedido de saldo, salvo nos casos em que a 
eventual fundamentação invocada para este incumprimento 
venha a ser aceite pela autoridade responsável.

2 — No caso de revogação da decisão pelos funda-
mentos constantes das alíneas b) e i) do número anterior, 
a entidade beneficiária apenas pode aceder a novos apoios 
do Fundo, dentro dos dois anos subsequentes, mediante a 
prestação de garantia bancária.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 32.º
Formulários

1 — Todos os formulários referidos no presente Regu-
lamento são disponibilizados pela autoridade responsável 
em formato digital.

2 — Os formulários, em todas as suas componentes, 
devem ser integralmente preenchidos, nos termos e com 
o conteúdo e requisitos que deles constam.

Artigo 33.º
Prazos

1 — Salvo prazo especialmente previsto no presente 
Regulamento, o prazo para a prática de qualquer acto é 
fixado pela autoridade responsável, com a duração mínima 
de cinco dias úteis.

2 — À contagem dos prazos aplicam -se as seguintes 
regras:

a) Não se inclui na contagem o dia em que ocorrer o 
evento a partir do qual o prazo começa a correr;

b) O prazo começa a correr independentemente de quais-
quer formalidades e suspende -se nos sábados, domingos 
e feriados;

c) O termo do prazo que caia em dia em que o serviço 
perante o qual deva ser praticado o acto não esteja aberto 
ao público, ou não funcione durante o período normal, 
transfere -se para o primeiro dia útil seguinte.

3 — Os formulários, documentos ou elementos, quando 
não enviados por meio electrónico, devem ser entregues 
à autoridade responsável até às 18 horas ou para aí expe-
dido, sob registo postal, em ambos os casos até ao último 
dia do prazo.

Artigo 34.º
Normas subsidiárias

1 — Em matérias não especialmente reguladas no pre-
sente Regulamento, são aplicáveis as regras estabelecidas 
na Decisão e demais legislação comunitária ou nacional 
que proceda à respectiva regulamentação.

2 — As normas nacionais ou comunitárias referidas no 
número anterior são publicitadas pela autoridade respon-
sável em página da Internet. 

 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 
DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
E DAS PESCAS.

Portaria n.º 80/2008
de 25 de Janeiro

Pela Portaria n.º 992/2002, de 7 de Agosto, foi conces-
sionada ao Grupo Desportivo de Caça Leões e Dragões a 
zona de caça associativa da Herdade das Sesmarias (pro-
cesso n.º 3008 -DGRF), situada no município de Alcácer 
do Sal, válida até 28 de Junho de 2008.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer a 
sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 48.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, manda o Governo, pelos Ministros do 
Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvol-
vimento Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é renovada, por um período 
de seis anos, renováveis automaticamente por um único e 
igual período, a concessão desta zona de caça, abrangendo 
vários prédios rústicos sitos na freguesia de Santa Susana, 
município de Alcácer do Sal, com a área de 831 ha.

2.º A concessão de terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas poderá terminar, sem direito a indemnização, 
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes por 
planos especiais de ordenamento do território ou obtidos 
dados científicos que comprovem a incompatibilidade da 
actividade cinegética com a conservação da natureza, até 
um máximo de 10 % da área total da zona de caça.

3.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 29 
de Junho de 2008.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 7 de Janeiro de 2008. — Pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Luís Medeiros 
Vieira, Secretário de Estado Adjunto, da Agricultura e das 
Pescas, em 17 de Janeiro de 2008. 

 Portaria n.º 81/2008

de 25 de Janeiro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
e no n.º 1 do artigo 118.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
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18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Barrancos:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de 12 anos, renovável automaticamente por um único e 
igual período, à Sociedade Agrícola da Butefa, L.da, com 
o número de identificação fiscal 504988280 e sede na 
Rua de André Gonçalves, 8 -A, 7350 -139 Elvas, a zona 
de caça turística da Butefa (processo n.º 4800 -DGRF), 
englobando vários prédios rústicos sitos na freguesia e 
município de Barrancos, com a área de 1268 ha, con-
forme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

2.º A concessão de terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas poderá terminar, sem direito a indemnização, 
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes 
por planos especiais de ordenamento do território ou 
obtidos dados científicos que comprovem a incompa-
tibilidade da actividade cinegética com a conservação 
da natureza, até ao máximo de 10  % da área total da 
zona de caça.

3.º São criadas áreas de condicionamento parcial à acti-
vidade cinegética, que se encontram devidamente demar-
cadas na planta anexa.

4.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 7 de Janeiro de 2008. — Pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Luís Medeiros 
Vieira, Secretário de Estado Adjunto, da Agricultura e das 
Pescas, em 17 de Janeiro de 2008. 

  

 Portaria n.º 82/2008
de 25 de Janeiro

Pela Portaria n.º 1131/2005, de 31 de Outubro, foi criada 
a zona de caça municipal de Miranda do Douro (processo 
n.º 4141 -DGRF), situada no município de Miranda do 
Douro, e transferida a sua gestão para o Clube de Caça e 
Pesca de Miranda do Douro.

A entidade titular requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de outros prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 11.º e 26.º e no 

n.º 1 do artigo 118.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do Ordena-
mento do Território e do Desenvolvimento Regional e da Agri-
cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos nas freguesias de Miranda do Douro e Duas Igre-
jas, município de Miranda do Douro, com a área de 1078 ha, 
ficando a mesma com a área total de 1406 ha, conforme planta 
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A presente anexação só produz efeitos relativamente 
a terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 7 de Janeiro de 2008. — Pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Luís Medeiros 
Vieira, Secretário de Estado Adjunto, da Agricultura e das 
Pescas, em 17 de Janeiro de 2008. 

  

 Portaria n.º 83/2008

de 25 de Janeiro

Pela Portaria n.º 1033 -DB/2004, de 10 de Agosto, foi 
criada a zona de caça municipal de São Vicente da Beira 
(processo n.º 3634 -DGRF), situada no município de Cas-
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telo Branco, e transferida a sua gestão para a Associação 
de Caça e Pesca Casaleirense.

Veio agora a entidade titular da zona de caça acima 
referida requerer a exclusão de alguns terrenos da mesma.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.º 2 do artigo 28.º do 

Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção 
que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, manda o Governo, pelos Ministros do 
Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvol-
vimento Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas, que sejam excluídos da presente zona 
de caça vários prédios rústicos sitos na freguesia de São 
Vicente da Beira, município de Castelo Branco, com a 
área de 7016 ha, ficando a mesma com a área de 2313 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 7 de Janeiro de 2008. — Pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Luís Medeiros 
Vieira, Secretário de Estado Adjunto, da Agricultura e das 
Pescas, em 17 de Janeiro de 2008. 

  

 Portaria n.º 84/2008
de 25 de Janeiro

Pela Portaria n.º 819/97, de 5 de Setembro, foi reno-
vada, até 31 de Maio de 2008, a zona de caça associativa 
de Herdades de Alcaria Alta, Carriços e outras (processo 
n.º 255 -DGRF), situada no município de Tavira, com a 
área de 220 ha, concessionada à Associação de Caçadores 
da Feiteira.

Pelas Portarias n.os 1373/2002 e 279/2004, respectiva-
mente de 21 de Outubro e de 17 de Março, foram anexa-
dos à citada zona de caça vários prédios rústicos, tendo a 
mesma ficado com a área total de 1304 ha.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer a 
sua renovação e ao mesmo tempo a anexação de outros 
prédios rústicos.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto nos artigos 11.º e 48.º, em conjugação com o esti-
pulado na alínea a) do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º, 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 
de Novembro, ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do Ordena-
mento do Território e do Desenvolvimento Regional e da Agri-
cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é renovada, por um período de 
12 anos, renovável automaticamente e com efeitos a partir 
do dia 1 de Junho de 2008, a concessão desta zona de caça, 
abrangendo vários prédios rústicos sitos na freguesia de 
Cachopo, município de Tavira, com a área de 1186 ha e 
que exprime uma redução da área concessionada de 118 ha.

2.º São anexados à presente zona de caça vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de Cachopo, município de 
Tavira, com a área de 181 ha.

3.º A concessão de terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas poderá terminar, sem direito a indemnização, 
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes por 
planos especiais de ordenamento do território ou obtidos 
dados científicos que comprovem a incompatibilidade da 
actividade cinegética com a conservação da natureza, até 
um máximo de 10 % da área total da zona de caça.

4.º Esta zona de caça após a sua renovação e anexação 
dos terrenos acima referidos ficará com a área total de 
1367 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

5.º Esta anexação só produz efeitos relativamente a 
terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 7 de Janeiro de 2008. — Pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Luís Medeiros 
Vieira, Secretário de Estado Adjunto, da Agricultura e das 
Pescas, em 17 de Janeiro de 2008. 
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 Portaria n.º 85/2008

de 25 de Janeiro

Pela Portaria n.º 1221/2003, de 20 de Outubro, foi re-
novada até 13 de Julho de 2009 a zona de caça turística de 
Vale de Asna (processo n.º 807 -DGRF), englobando vários 
prédios rústicos sitos no município de Montemor -o -Novo, 
com a área de 1042,10 ha, e concessionada à SOCATU-
RA — Sociedade de Caça e Turismo do Alentejo, L.da

Vem agora Maria Teresa Correia Martins Caiado Bolas 
requerer a transmissão da concessão da zona de caça atrás 
citada.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 45.º e no n.º 1 

do artigo 118.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
que pela presente portaria a zona de caça turística de Vale 
de Asna (processo n.º 807 -DGRF), situada na freguesia de 
Cabrela, município de Montemor -o -Novo, seja transferida 
para Maria Teresa Correia Martins Caiado Bolas, com o 
número de identificação fiscal 105977950 e sede na Rua 
do Dr. Cândido Guerreiro, 47, 4.º, 8000 -318 Faro.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 7 de Janeiro de 2008. — Pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Luís Medeiros 
Vieira, Secretário de Estado Adjunto, da Agricultura e das 
Pescas, em 17 de Janeiro de 2008. 

 Portaria n.º 86/2008
de 25 de Janeiro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
e no n.º 1 do artigo 118.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Alcácer 
do Sal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de 12 anos, renovável automaticamente, a Sebastião Inácio 
Galveia, com o número de identificação fiscal 118682695 
e sede na Avenida da Misericórdia, 28 -A, 7080 -068 Vendas 
Novas, a zona de caça turística de Sesmarias dos Correias 
(processo n.º 4788 -DGRF), englobando vários prédios 
rústicos, sitos na freguesia de Santa Susana, município 
de Alcácer do Sal, com a área de 420 ha, conforme planta 
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A concessão de terrenos incluídos em áreas 
classificadas poderá terminar, sem direito a indemnização, 
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes por 
planos especiais de ordenamento do território ou obtidos 
dados científicos que comprovem a incompatibilidade da 
actividade cinegética com a conservação da natureza, até 
ao máximo de 10 % da área total da zona de caça.

3.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

4.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 
2 de Junho de 2008.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 7 de Janeiro de 2008. — Pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Luís Medeiros 
Vieira, Secretário de Estado Adjunto, da Agricultura e das 
Pescas, em 17 de Janeiro de 2008. 

  

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVI-
MENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 87/2008
de 25 de Janeiro

Pela Portaria n.º 443/2002, de 23 de Abril, alterada pela 
Portaria n.º 205/2007, de 14 de Fevereiro, foi criada a 
zona de caça municipal de Santo Tirso (processo n.º 2761-
-DGRF), situada nos municípios de Grândola e Ferreira 
do Alentejo, válida até 1 de Março de 2008, e transferida 
a sua gestão para a Associação Desportiva de Figueira de 
Cavaleiros.

Entretanto, a entidade titular veio requerer a sua reno-
vação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipulado na 
alínea a) do artigo 18.º, do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 
de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, ouvidos os Conselhos 
Cinegéticos Municipais:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria esta zona de caça bem como 
a transferência de gestão são renovadas, por um período 
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de seis anos, englobando vários terrenos cinegéticos sitos 
na freguesia de Azinheira de Barros, município de Grân-
dola, com a área de 369 ha, e na freguesia de Figueira de 
Cavaleiros, município de Ferreira do Alentejo, com a área 
de 837 ha, perfazendo a área total de 1206 ha.

2.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 2 
de Março de 2008.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e 
das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 15 de Janeiro 
de 2008. 

 Portaria n.º 88/2008
de 25 de Janeiro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Reguengos 
de Monsaraz:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de 12 anos renováveis automaticamente por um período 
de igual duração, à Associação de Caçadores de Lázaros e 
anexas, com o número de identificação fiscal 507282027 e 
sede na Rua do Ultramar, 13, 7200 Reguengos de Mon-
saraz, a zona de caça associativa de Vale do Peral (pro-
cesso n.º 4807 -DGRF), englobando vários prédios rús-
ticos cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante, sitos na freguesia 
do Campo, município de Reguengos de Monsaraz, com 
a área de 348 ha.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

3.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 
2 de Março de 2008.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e 
das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 15 de Janeiro 
de 2008. 

  

 Portaria n.º 89/2008
de 25 de Janeiro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Reguengos 
de Monsaraz:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de seis anos, renovável automaticamente por um único e 
igual período, ao Clube de Caçadores da Defesa do Pom-
binho, com o número de identificação fiscal 507892275 
e sede em Courelas do Engonha, São Marcos do Campo, 
7200 Reguengos de Monsaraz, a zona de caça associa-
tiva da Defesa do Pombinho (processo n.º 4780 -DGRF), 
englobando vários prédios rústicos sitos na freguesia do 
Campo, município de Reguengos de Monsaraz, com a área 
de 148 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

3.º A presente portaria produz efeitos a partir de 2 de 
Março de 2008.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado 
Adjunto, da Agricultura e das Pescas, em 17 de Janeiro 
de 2008. 

  

 MINISTÉRIO DA SAÚDE
Portaria n.º 90/2008

de 25 de Janeiro

O Decreto -Lei n.º 186/2006, de 12 de Setembro, esta-
belece o novo regime de atribuição de apoios financeiros 
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pelo Estado, através dos serviços e organismos centrais 
do Ministério da Saúde, a pessoas colectivas privadas sem 
fim lucrativos.

No quadro do novo regime instituído pelo referido di-
ploma legal a Portaria n.º 720/2007, de 11 de Junho, apro-
vou, em anexo, o Regulamento da Atribuição de Apoios 
Financeiros pelo Instituto Português do Sangue, I. P., que 
estabelece os princípios, regras e procedimentos a que 
obedece o financiamento de projectos e acções no âmbito 
da promoção da dádiva de sangue.

Pela primeira vez, em muitos anos de actividade, as 
entidades que intervêm nas áreas de informação, sensibili-
zação, educação e formação, essencialmente as associações 
de dadores de sangue, ficaram obrigadas ao cumprimento 
de um rigoroso e claro conjunto de regras para a atribuição 
dos apoios financeiros anuais, que foi, desde logo, obriga-
tório para as candidaturas de 2007 e 2008, de acordo com 
prazos de natureza transitória em relação às candidaturas 
para os anos futuros.

Ao atingir o prazo limite para as candidaturas de 2008, 
verifica -se que um considerável número de associações de 
dadores apresenta dificuldades de natureza burocrática, que 
o Instituto Português do Sangue, I. P., pretende ultrapassar, 
mediante o desenvolvimento de uma cooperação técnica 

e pedagógica, no reconhecimento do trabalho dessas as-
sociações em prol do País.

Com o objectivo de uma distribuição dos apoios finan-
ceiros justa e equitativa torna -se, assim, necessário alargar 
o prazo das candidaturas para 2008, fixado no n.º 2 da 
Portaria n.º 720/2007, por forma a torná -lo compatível 
com a superação das dificuldades sentidas pelas associa-
ções de dadores.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Saúde, nos ter-

mos do disposto no n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 186/2006, de 12 de Setembro, o seguinte:

Número único. — O n.º 2 da Portaria n.º 720/2007, de 
11 de Junho, passa a ter a seguinte redacção:

«2 — As candidaturas relativas a projectos e acções 
a executar nos anos de 2007 e 2008 devem ser apresen-
tadas, respectivamente, no prazo de 60 dias seguidos, a 
contar da data de entrada em vigor da presente portaria 
e até 10 de Fevereiro de 2008.»

A Secretária de Estado Adjunta e da Saúde, Carmen 
Madalena da Costa Gomes e Cunha Pignatelli, em 10 de 
Janeiro de 2008. 
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